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PELEIFEEITUGUS WIEIMOCOMIL DE UNIUGUNLS 
Estado do  Paraná. 

PORTARIA N.° tu 90 
Aplica coeficientes de correção monetária para vi 

gorarem a partir de 12 de dezembro de 1987. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal n2 	6.423, 

de 17 de junho de 1977, em consonãncia com as disposições emanadas 	da 

coordenação do Sistema de Arrecadação e da Divida Ativa da União e nos 

termos preconizados no art. 48, da Lei Municipal n2 246/75 (COdigo Tri 

butãrio do Município), 

RESOLVE: 

APLICAR os coeficientes de correção monetária fixados pelo sis 

tema de Tributação Municipal, que vigorarão a partir de 12 de dezembro 

de 1987, utilizando-se para cálculo os valores índices constantes da ta 

bela de OTN's anexa, parte integrante da presente portaria. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de dezembro de 1987. 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretario de Administração 

Secr ano de Fazenda 

.../jas. 
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